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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO




EMENDA ADITIVA Nº 210 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0133 | ATENÇÃO À SAÚDE 

	TÍTULO DA AÇÃO
	Aquisição e manutenção de veículos para a rede CAPs (Centros de Atenção Psicossocial) de Niterói

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Aquisição e manutenção de veículos para atendimento das demandas da rede CAPs (Centros de Atenção Psicossocial) de Niterói

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	SAUDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Residência construída e mantida
	Unidade
	7
	120.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	120.000,00



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.

Professor Tulio


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos financeiros para assegurar a aquisição de veículos destinados aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPs). O propósito principal dessa emenda é fornecer apoio ao poder executivo no atendimento e cuidado dos pacientes que sofrem de transtornos mentais, psicoses, neuroses graves, dependência química e outras patologias psiquiátricas, especialmente em situações que requerem atendimento médico emergencial.

A alocação desses recursos permitirá que os CAPs tenham acesso a veículos adequados e equipados para o transporte seguro e eficiente dos pacientes em necessidade. Ao fornecer meios de locomoção apropriados, essa emenda visa melhorar a capacidade de resposta dos profissionais de saúde mental, possibilitando o pronto atendimento e a prestação de cuidados especializados aos pacientes em situações críticas.

Reconhecendo a importância de garantir o acesso rápido e eficaz aos serviços de saúde mental, essa iniciativa tem como objetivo fortalecer a rede de cuidados e suporte a indivíduos que enfrentam desafios em sua saúde mental. Ao viabilizar a aquisição de veículos destinados especificamente a essa finalidade, espera-se otimizar os recursos disponíveis e promover uma resposta mais efetiva e ágil aos casos que requerem assistência imediata.

Dessa forma, a presente emenda reafirma o compromisso com a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde mental, demonstrando um apoio concreto às equipes de profissionais que atuam nos CAPs. A aquisição de veículos adequados é uma medida que irá contribuir significativamente para a melhoria do atendimento e a promoção do bem-estar daqueles que necessitam de cuidados psiquiátricos, reforçando o comprometimento com a saúde e o acolhimento dos pacientes em situações de emergência médica.
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